
 

 

 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP) 

 

 

PROJETO DE LEI  Nº /2026 

 

 

Ementa: Institui o “Dia S de 

valorização e reconhecimento do 

Serviço Social do Comércio (Sesc) e 

do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial (Senac)” no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de 

Caruaru. 

 

 

Art. 1º Fica instituído o “Dia S de valorização e reconhecimento do Serviço Social do Comércio 

(Sesc) e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac)”, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 16 de maio, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Caruaru.  

 

Art. 2º O “Dia S” tem por objetivo destacar a importância das atividades desenvolvidas pelo Sesc 

e pelo Senac em prol do desenvolvimento social, cultural e educacional da população 

caruaruense, promovendo o acesso aos serviços e aos programas de qualidade nas áreas de 

cultura, saúde, educação, esporte, lazer e qualificação profissional. 

 

Art. 3° Na referida data, poderão ser promovidas, em parceria com as unidades do Sesc e do 

Senac, instituições públicas e privadas, atividades educativas, culturais, esportivas, sociais e de 

qualificação profissional, com o objetivo de divulgar os serviços prestados à população 

caruaruense. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 03 de março de 2026. 

 

 

Anderson Correia – PP  

Vereador 

 

 

Júnior Letal – PP  

Vereador 

 

 

Jorge Quintino  

Vereador 



 

 

JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de encaminhar para fins de ser submetido ao exame e deliberação 

dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que objetiva criar o “Dia S Municipal de 

valorização e reconhecimento do Serviço Social do Comércio (Sesc) e do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial (Senac)” em nosso município, cuja iniciativa se dá após a nossa 

interação com o Sindloja Caruaru, por meio de sua diretoria 2026/2030. 

O Sindloja Caruaru na atual gestão criou a sua Diretoria Legislativa com fins de 

acompanhar as demandas legislativas de interesse do comércio e desenvolvimento de nossa 

cidade, tendo o seu Presidente e o Diretor Legislativo visitado a sede do nosso Poder, o Gabinete 

da Presidência, além dos Gabinetes de outros vereadores, como é de conhecimento de todos os 

que compõem esta Casa do Povo. 

A Diretoria do Sindloja em suas ações iniciais neste ano criou parcerias com 

outros Sindicatos do nosso estado com sede na capital, que são o Sincomex - Sindicato do 

Comércio de Material de Construção e Empresas de Comércio Exterior de Pernambuco; o 

Sincofarma - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado de 

Pernambuco; o Sincopeças-PE – Sindicato do Comércio de Autopeças no Estado de Pernambuco 

e o Sincomcape – Sindicato do Comércio de Calçados de Estado de Pernambuco e todas estas 

entidades criaram Diretorias em nossa cidade, as quais estão instaladas na sede do Sindloja 

Caruaru, num movimento que visa participar e contribuir com o desenvolvimento econômico e 

social de nosso município, além de fortalecer a atividade sindical representativa da área de 

empreendedorismo da cidade e região. 

No último dia 25 de fevereiro, ocorreu a 1ª Reunião Ordinária do Sindloja, 

quando a Comissão de Desenvolvimento Econômico deste Poder esteve ali presente, participando 

a convite da entidade lojista e foi representada pelo Vereador Junior Letal membro dela. Na 

ocasião, me fiz presente e o vereador Jorge Quintino, também convidado. 

Foi nesta reunião que em conversas e tratativas de interesse tanto do Poder 

Legislativo quanto dos Sindicatos ali presentes que surgiu a excelente ideia de criar-se o “Dia S 

Municipal”, que se trata de um movimento pela valorização e reconhecimento dos serviços 

prestados em nossa cidade pelo SESC e SENAC, entidades que compõem o Sistema S. 

O Sistema S, como sabemos, é um conjunto de nove instituições privadas de 

interesse público (SENAI, SESI, SENAC, SESC, SEBRAE, SENAR, SEST, SENAT, 

SESCOOP) voltadas à qualificação profissional, assistência social, consultoria e lazer, 

principalmente para trabalhadores de setores específicos da economia, sendo o SESC e o SENAC 

ligadas diretamente ao setor do comércio, serviços e turismo, representados no município pelo 

Sindloja e demais sindicatos da área e que hoje estão com as suas Diretorias instaladas na cidade, 

 



 

 

conforme já mencionado, sendo todos integrantes da Fecomércio PE - Federação do Comércio de 

Bens, Serviços e Turismo do estado de Pernambuco. 

Referência em educação profissional, o Senac tem importante papel na 

disseminação de práticas de vanguarda para o Comércio de Bens, Serviços e Turismo. Criada pelo 

Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e, em outubro do mesmo ano, passou a operar, 

também, em Pernambuco, a instituição oferece cursos de Formação Inicial e Continuada, Ensino 

Médio Integrado, Educação Profissional Técnica de Nível Médio e de Nível Superior, além de 

ações extensivas, como workshops, congressos e palestras. Em suas unidades, o Senac 

Pernambuco conta com salas de aula, laboratórios de última geração, bibliotecas, empresas 

pedagógicas, ambientes de convivência e auditórios. 

Criado em 1946 e mantido pelos Empresários do comércio, o Sesc trabalha para 

ampliar e qualificar o acesso à educação, à saúde, à cultura, ao lazer e à assistência do trabalhador 

do comércio de bens, serviços e turismo e seus familiares, bem como da população em geral. 

Em Pernambuco, o Sesc instalou-se no dia 05 de março de 1947, e, atualmente, 

possui 23 Unidades Operacionais distribuídas em 18 municípios do Litoral ao Sertão, além das 

Unidades Móveis OdontoSesc, BiblioSesc e TeatroSesc, levando projetos e ações para mais de 

120 municípios do estado. 

Este movimento voltado para a valorização e importância das instituições pré-

faladas já ocorre em 23 das 27 unidades federativas, nas suas capitais e grandes cidades, e não 

poderia ser diferente com o nosso município que tem a sua origem no comércio, o qual é pujante 

e uma verdadeira mola propulsora do nosso desenvolvimento econômico. 

A iniciativa parte dessa nova parceria do Poder Legislativo com o Sindloja 

Caruaru por meio de sua Diretoria Legislativa e será sem sombra de dúvidas uma grande 

oportunidade para mostrar à população caruaruense o impacto transformador do SESC, SENAC e 

do Sindloja Caruaru na vida das pessoas e tudo isso só é possível graças aos empresários do setor 

de comércio, serviços e turismo caruaruense, que investem e acreditam na missão de transformar 

vidas por meio do desenvolvimento que gera emprego, renda e bem-estar social. 

O “Dia S” dá início à Semana S do Comércio, um evento de escala nacional 

promovido pelo Sistema Comércio em várias cidades brasileiras na denominada Semana do 

Comércio, com atividades concentradas no mês de maio. Em nossa cidade ocorreria no dia 16, 

antevéspera de nossa emancipação e feriado municipal. 

Assim diante da urgência e importância da Matéria, pedimos o apoio dos nossos 

nobres Pares desta Casa Legislativa a fim de acolher e aprovar este Projeto de Lei Ordinária que 

ora submetemos à Câmara Municipal de Caruaru. 
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Anderson Correia – PP 

Vereador 

 

 

Júnior Letal – PP  

Vereador 

 

 

Jorge Quintino  

Vereador 

 


		2026-03-03T21:08:42-0300
	Vereador Jorge Quintino


		2026-03-03T21:09:16-0300
	Vereador Jorge Quintino


		2026-03-04T11:08:01-0300
	Vereador Júnior Letal


		2026-03-04T11:08:38-0300
	Vereador Júnior Letal


		2026-03-04T10:51:29-0300
	Vereador Anderson Correia


		2026-03-04T10:52:04-0300
	Vereador Anderson Correia




